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(a MPV 1227/2024)

Suprima-se o art. 5° da Medida Provisdria.

JUSTIFICACAO

Esta emenda visa garantir as empresas a possibilidade de utilizagdo
ampla dos créditos acumulados de PIS/Cofins, efetivando o principio da néo
cumulatividade tributaria.

A MP 1227/2024 proibiu a utilizagdo de créditos de PIS/Cofins para
pagamento de débitos de outros tributos federais das préprias empresas, inclusive
os previdencidrios, além de ter vedado o ressarcimento, em dinheiro, de saldo

credor decorrente de créditos presumidos de PIS/Cofins.

Atualmente, as empresas podem utilizar o saldo credor de PIS/Cofins
para pagar débitos préprios de PIS/Cofins e de outros tributos federais, inclusive
os débitos de contribuicdes previdenciarias da empresa. Essa possibilidade é
permitida desde a edicdo da Lei n° 10.637 de 2002. J4 a compensacdo com débitos
previdenciarios é uma conquista recente dos contribuintes, possivel a partir
da edigdo da Lei n° 13.670 de 2018, tendo representado um grande ganho de
competitividade para a produgdo nacional, pois reduziu o acimulo de créditos
tributarios federais.

A produgdo imediata de efeitos da Medida Provisdria resultou em um
grave comprometimento do planejamento econdmico e financeiro das empresas
para o ano de 2024, que ja estd em curso, além de gerar grave inseguranca juridica

ao ambiente de negdcios do Pafs.
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A vedagdo do pagamento de tributos federais com créditos de PIS/
Cofins acumulados, inclusive os presumidos, faz com que as empresas tenham que
utilizar seus recursos financeiros para pagar os tributos que antes poderiam ser
compensados. Destaque-se que os recursos financeiros sdo muitas vezes obtidos
no mercado financeiro, via empréstimos para capital de giro, comprometendo o
fluxo de caixa e, como consequéncia, aumentando o custo financeiro das empresas.
O custo de capital de giro no Brasil é muito elevado, com taxa de juros de mais de
20% ao ano, na média dos empréstimos contratados pelas empresas, com recursos

livres.

Em 2023, segundo dados disponibilizados pelo Ministério da Fazenda,
do total de créditos tributarios utilizados para quitacdo de débitos previdencidrios,
48,7% foram de PIS/Cofins, representando R$ 31,2 bilhdes dos R$ 64,1 bilhdes
utilizados pelos contribuintes nessas compensagdes. No caso de débitos de Imposto
de Renda Retido na Fonte, R$ 9,7 bilhdes de créditos de PIS/Cofins foram utilizados
pelas empresas nas compensagdes, totalizando 24,0% das compensacdes. Esses
valores ilustram o grave impacto da vedac¢do implementada pela MP nas finangas

das empresas.

E necessario destacar que o actimulo de créditos de PIS/Cofins nio
é nenhum tipo de beneficio concedido as empresas, sendo resultado das suas
operacdes cotidianas, em situacdes nas quais a empresa teve mais créditos de PIS/
Cofins nas suas compras do que débitos nas suas operacdes de saida. Ainda, parte
dos créditos decorrem de decisdo judicial definitiva reconhecendo que a empresa

realizou pagamento indevido de PIS/Cofins aos cofres publicos.

Assim, em qualquer caso, os créditos devem ser reconhecidos como
recursos disponiveis para pagamento de qualquer débito tributario federal, sem
qualquer tipo restri¢do, sendo assegurada a restituicdo, em dinheiro, caso essa seja

a op¢do do sujeito passivo.

Ao implementar as restri¢Ges a utilizacdo dos créditos de PIS/Cofins
como medidas compensatdrias pela rentncia resultante da desoneracio da folha
de pagamento, a MP ndo considerou o fato de que, entre 2025 e 2027, o impacto
da desoneracdo da folha nas finangas publicas reduzird, ano a ano, pois havera

reducdo da CPRB e aumento da CPP, simultaneamente, até que as empresas voltem
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a pagar, em 2028, apenas a CPP (20% sobre a folha de pagamento). Diante desse
cendrio, a partir de 2025, a medida compensatéria passard a ser uma medida
arrecadatoria, desvinculada da desoneracio da folha, pois o incremento que ira

gerar nas contas publicas sera maior do que a rentincia relativa a desoneragdo da

folha.

Por fim, a vedagdo imposta pela MP, que restringe drasticamente as
possibilidades de uso do saldo credor de PIS/Cofins, vai na contramio da reforma
tributaria realizada pela Emenda Constitucional n° 132 de 2023, que tem como um
dos seus pilares o aproveitamento amplo e irrestrito de créditos da Contribuicdo
sobre Bens e Servicos (CBS), de competéncia federal, e do Imposto sobre Bens e
Servicos (IBS), de competéncia de estados e municipios.

A adocdo do aproveitamento amplo e irrestrito dos créditos
tributdrios é fundamental para alinhar o Brasil as boas préticas tributarias
internacionais, assegurando as empresas brasileiras mais competitividade nos

mercados interno e internacional.

Pelo exposto, solicitamos o apoio dos nobres pares para aprovacgio da

presente emenda supressiva

Sala da comissdo, 10 de junho de 2024.

Deputado Evair Vieira de Melo
(PP - ES)
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   <p class="align-justify">	Esta emenda visa garantir às empresas a possibilidade de utilização ampla dos créditos acumulados de PIS/Cofins, efetivando o princípio da não cumulatividade tributária.</p><p class="align-justify">	A MP 1227/2024 proibiu a utilização de créditos de PIS/Cofins para pagamento de débitos de outros tributos federais das próprias empresas, inclusive os previdenciários, além de ter vedado o ressarcimento, em dinheiro, de saldo credor decorrente de créditos presumidos de PIS/Cofins.</p><p class="align-justify">	Atualmente, as empresas podem utilizar o saldo credor de PIS/Cofins para pagar débitos próprios de PIS/Cofins e de outros tributos federais, inclusive os débitos de contribuições previdenciárias da empresa. Essa possibilidade é permitida desde a edição da Lei nº 10.637 de 2002. Já a compensação com débitos previdenciários é uma conquista recente dos contribuintes, possível a partir da edição da Lei nº 13.670 de 2018, tendo representado um grande ganho de competitividade para a produção nacional, pois reduziu o acúmulo de créditos tributários federais.</p><p class="align-justify">	A produção imediata de efeitos da Medida Provisória resultou em um grave comprometimento do planejamento econômico e financeiro das empresas para o ano de 2024, que já está em curso, além de gerar grave insegurança jurídica ao ambiente de negócios do País.</p><p class="align-justify">	A vedação do pagamento de tributos federais com créditos de PIS/Cofins acumulados, inclusive os presumidos, faz com que as empresas tenham que utilizar seus recursos financeiros para pagar os tributos que antes poderiam ser compensados. Destaque-se que os recursos financeiros são muitas vezes obtidos no mercado financeiro, via empréstimos para capital de giro, comprometendo o fluxo de caixa e, como consequência, aumentando o custo financeiro das empresas. O custo de capital de giro no Brasil é muito elevado, com taxa de juros de mais de 20% ao ano, na média dos empréstimos contratados pelas empresas, com recursos livres.</p><p class="align-justify">	Em 2023, segundo dados disponibilizados pelo Ministério da Fazenda, do total de créditos tributários utilizados para quitação de débitos previdenciários, 48,7% foram de PIS/Cofins, representando R$ 31,2 bilhões dos R$ 64,1 bilhões utilizados pelos contribuintes nessas compensações. No caso de débitos de Imposto de Renda Retido na Fonte, R$ 9,7 bilhões de créditos de PIS/Cofins foram utilizados pelas empresas nas compensações, totalizando 24,0% das compensações. Esses valores ilustram o grave impacto da vedação implementada pela MP nas finanças das empresas.</p><p class="align-justify">	É necessário destacar que o acúmulo de créditos de PIS/Cofins não é nenhum tipo de benefício concedido às empresas, sendo resultado das suas operações cotidianas, em situações nas quais a empresa teve mais créditos de PIS/Cofins nas suas compras do que débitos nas suas operações de saída. Ainda, parte dos créditos decorrem de decisão judicial definitiva reconhecendo que a empresa realizou pagamento indevido de PIS/Cofins aos cofres públicos. </p><p class="align-justify">	Assim, em qualquer caso, os créditos devem ser reconhecidos como recursos disponíveis para pagamento de qualquer débito tributário federal, sem qualquer tipo restrição, sendo assegurada a restituição, em dinheiro, caso essa seja a opção do sujeito passivo.</p><p class="align-justify">	Ao implementar as restrições à utilização dos créditos de PIS/Cofins como medidas compensatórias pela renúncia resultante da desoneração da folha de pagamento, a MP não considerou o fato de que, entre 2025 e 2027, o impacto da desoneração da folha nas finanças públicas reduzirá, ano a ano, pois haverá redução da CPRB e aumento da CPP, simultaneamente, até que as empresas voltem a pagar, em 2028, apenas a CPP (20% sobre a folha de pagamento). Diante desse cenário, a partir de 2025, a medida compensatória passará a ser uma medida arrecadatória, desvinculada da desoneração da folha, pois o incremento que irá gerar nas contas públicas será maior do que a renúncia relativa à desoneração da folha.</p><p class="align-justify">	Por fim, a vedação imposta pela MP, que restringe drasticamente as possibilidades de uso do saldo credor de PIS/Cofins, vai na contramão da reforma tributária realizada pela Emenda Constitucional nº 132 de 2023, que tem como um dos seus pilares o aproveitamento amplo e irrestrito de créditos da Contribuição sobre Bens e Serviços (CBS), de competência federal, e do Imposto sobre Bens e Serviços (IBS), de competência de estados e municípios. </p><p class="align-justify">	A adoção do aproveitamento amplo e irrestrito dos créditos tributários é fundamental para alinhar o Brasil às boas práticas tributárias internacionais, assegurando às empresas brasileiras mais competitividade nos mercados interno e internacional.</p><p class="align-justify">	Pelo exposto, solicitamos o apoio dos nobres pares para aprovação da presente emenda supressiva</p><p><br></p>
   
     
  
   


